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Indico a Secretária de Estado de Cidades, com
c ó p i a  a o  E x c e l e n t í s s i m o  S e n h o r
Secretário-Chefe da Casa Civil,  a necessidade
de recursos financeiros para a implantação de
pavimentação  asfáltica  em  vias  urbanas  do
município de Santo Antônio do Leste-MT.

Com fulcro no Art. 160, inciso II do Regimento Interno deste Parlamento Estadual, após a manifestação
favorável do Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente legislativo às autoridades
supramencionadas, por meio do qual INDICO e aponto, em decorrência do pleito formulado pelos vereadores
Edvaldo Souza Luz, Euclides Cecatto, Alcidenes José da Silva, Giovani Biff,  Odailton dos Santos, a
necessidade de recursos financeiros para a implantação de pavimentação asfáltica em vias urbanas do
município de Santo Antônio do Leste-MT.
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JUSTIFICATIVA

Apresentamos a presente indicação, em decorrência do pleito formulado pelos vereadores Edvaldo Souza
Luz, Euclides Cecatto, Alcidenes José da Silva, Giovani Biff,  Odailton dos Santos, apresenta a necessidade
de recursos financeiros para a implantação de pavimentação asfáltica em vias urbanas do município de
Santo Antônio do Leste-MT.

Considerando a necessidade de garantir o desenvolvimento urbanístico e consequentemente trazer melhor
qualidade de vidas aos munícipes e visitantes, buscando atender a solicitação e o apelo social ao
desenvolvimento do município.

A pavimentação de ruas e avenidas contribui para a melhoria da qualidade de vidas da população, pois
diminui a quantidade de poeira que causa alergias, gripes e tantos outros problemas respiratórios.   

Desse modo, em face do exposto, considerando a relevância do pleito em questão, cabe-me levar ao
conhecimento de meus distintos Pares a presente matéria legislativa, aos quais solicito, nesta oportunidade,
o devido apoio para a sua regimental acolhida e merecida aprovação.
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